
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA N.° 075, DE 24 DE JULHO DE 2017.

                       O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e

considerando o Memorando n° 138/2017/DG/ALF/IFMT; 

                       RESOLVE:

                       I – Dispensar, o servidor LUIZ CARLOS DOS SANTOS, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2204969, pertencente

ao quadro permanente deste Instituto, da função comissionada de Coordenação do Curso de

Bacharelado em Administração deste IFMT – Campus Alta Floresta, código FCC.

                       II – Dispensar, o servidor EDNEI ISIDORO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2276214, pertencente

ao quadro permanente  deste  Instituto,  da função comissionada de Coordenação do Curso

Técnico em Agropecuária  Integrado ao Ensino Médio  deste IFMT – Campus Alta Floresta,

código FCC.

                       III – Designar, o servidor EDNEI ISIDORO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2276214, pertencente

ao quadro permanente deste Instituto, da função comissionada de Coordenação do Curso de

Bacharelado em Administração deste IFMT – Campus Alta Floresta, código FCC.

                       IV – Designar, a servidora SIMONE HEMKEMEIER LOURINI, ocupante do cargo

de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1757313,

pertencente ao quadro permanente deste Instituto,  para exercer a função comissionada de

Coordenação do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio deste IFMT –

Campus Alta Floresta, código FCC.



                       V – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

                       VI – Cientifiquem-se e cumpram-se.
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